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CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 

Curso de Graduação de Engenharia Civil – Campus Curvelo 

 

Curvelo, 20 de outubro de 2021. 

 

ATA DA SEXAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE 

BACHARELADO EM ENGENHARIA CIVIL – CEFET-MG CAMPUS CURVELO. No dia 20 de 

outubro de 2021, realizada virtualmente na equipe do MSTEAMS criada para esse propósito, realizou-se a 

sexagésima oitava Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de Engenharia Civil, sob a presidência do 

Coordenador Prof. Thiago Pena Bortone. Estiveram presentes os seguintes membros: Profª Carolina 

Vieira de Andrade, Prof. Marcos de Paulo Ramos e Prof. Anderson Moreira de Vascocelos 

representantes titulares dos docentes do Departamento de Engenharia Civil e Meio Ambiente, Prof. Pedro 

Rodrigues de Almeida III, representante titular dos docentes do Departamento de Formação Geral, Prof. 

Aílton Lopes Souza, representante titular dos docentes do Departamento de Eletroeletrônica, e, 

Leonardo Costa Ramos, representante titular dos discentes e a Sub Coordenadora Profª Rachel Jardim 

Martini Santos. Foi verificado o quórum regimental. Estavam presentes inicialmente 6 (seis) membros 

com direito a voto, incluindo o Presidente. Abertura da 68ª Reunião Ordinária do Colegiado do Curso 

de Bacharelado em Engenharia Civil. 1- Abertura da reunião: O Presidente agradeceu aos membros 

pela presença e declarou aberta a sessão às 14:00 horas. O Presidente perguntou aos membros do CECC 

se eles tinham algum item que gostariam de incluir na pauta da reunião ou se teriam sugestões de 

mudança na ordem da pauta enviada junto à convocação. O Presidente sugeriu a inclusão de quatro itens à 

pauta: “Definição da relação das disciplinas que poderão ser contempladas com monitoria”, “Demanda de 

disciplinas optativas para 2022.1”, “Demanda de disciplinas obrigatórias para 2022.1” e 

“Encaminhamento dos processos de dispensa de disciplinas”. Como não houveram sugestões, a pauta 

aprovada por todos os membros (6 membros votantes) ficou assim definida: 1- Abertura da reunião; 2- 

Aprovação das atas anteriores (28ª Extraordinária e 29ª Extraordinária); 3- Aprovação do cronograma de 

reuniões ordinárias do CECC para 2021/2; 4- Definição da relação das disciplinas que poderão ser 

contempladas com monitoria; 5- Demanda de disciplinas optativas para 2022.1; 6- Demanda de 

disciplinas obrigatórias para 2022.1;7- Indicação de docentes para composição de comissão de análise 

preliminar para processo de Mobilidade Acadêmica da discente Alice Mendes Bastos; 8- Indicação de 

docentes para composição de comissão de avaliação do relatório de atividades exercidas da discente 

Stefani de Souza Mendes para fins de contabilização de Atividades Complementares; 9- Definição do 

prazo de apresentação de documentação original para processos de dispensa de disciplinas conforme 

Resolução CGRAD - 34/21 e encaminhamento dos processos de dispensa de disciplinas; 10- Análise dos 

pedidos de quebra de requisito de disciplinas para 2021/2; 11- Análise dos pedidos de aumento de crédito 

para 2021/2; 12- Análise das situações anormais na matrícula de 2021/2; 13- Aprovação dos Planos 

Didáticos 2020/2; 14- Aprovação dos Planos Didáticos 2021/1; 15- Aprovação dos Planos Didáticos 

2021/2; 16- Procedimento para emissão de certificados de palestra/visita técnica; 17- Criação de 

Resolução sobre plágio (Anderson); 18- Informes; 19- Encerramento da reunião. 2- Aprovação das atas 

anteriores (28ª Extraordinária e 29ª Extraordinária): Como as atas citadas ainda não foram assinadas 

por todos os membros do CECC, a pauta fica adiada para a próxima reunião. 3- Aprovação do 

cronograma de reuniões ordinárias do CECC para 2021/2: O Presidente apresentou a todos os 

membros do CECC a sugestão de calendário de horários de realização das Reuniões Ordinárias deste 

Colegiado para o período de 2021.2. Após análise, os membros do CECC aprovaram por unanimidade (7 

membros votantes) o cronograma de reuniões proposto em anexo. 4- Definição da relação das 

disciplinas com necessidade de monitoria: O Presidente apresentou o Guia de Gestão Acadêmica, 

Regulamento dos Colegiados, Regulamento de Monitorias que trata de monitorias. Após discussão, o 
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Colegiado entendeu por unanimidade (7 membros votantes) que as disciplinas que poderão ser 

contempladas com bolsas de monitoria são as que apresentaram reprovações no último semestre, porém 

também sugere a pesquisa de demanda por parte dos docentes. 5- Demanda de disciplinas optativas 

para 2022.1: O Presidente informou a todos os membros deste Colegiado que a Coordenação do Curso 

fez uma pesquisa com os discentes (via formulário online) sobre a demanda de disciplinas optativas a 

serem ofertadas em 2022.1. A Profª. Rachel Jardim Martini Santos apresentou a todos os resultados de tal 

pesquisa. Diante disso ficou decidido, por unanimidade (7 membros votantes), que a Coordenação de 

Curso deve encaminhar a pesquisa de demanda por disciplinas optativas para o período de 2022.1 para os 

Departamentos para que os mesmos avaliem a possibilidade de oferta dessas disciplinas optativas. Este 

Colegiado ressalta que é de grande importância as ofertas das disciplinas Tópicos Especiais em Estruturas: 

Pontes e Viadutos, Obras de Terra e Enrocamento e Ferrovias devido ao fato de que as mesmas 

complementam as atribuições profissionais para atuação plena do profissional de Engenharia Civil 

formado pelo CEFET/MG - Campus Curvelo. Sugere também que os Departamentos tentem dar 

prioridade para as disciplinas mais solicitadas pelos discentes que se declararam prováveis formandos. 6- 

Demanda de disciplinas obrigatórias para 2022.1: O Presidente informou a todos os membros deste 

Colegiado que a sugestão da Coordenação do Curso de Engenharia Civil do CFET/MG – Campus Curvelo 

é de manutenção da oferta de todas as vagas de 2021.2 com acréscimo de turmas extras: Concreto Armado 

I, Estruturas de Aço I, Física Experimental I, Física Experimental II, Física I, Física II, Química Aplicada, 

Materiais de Construção I, Materiais de Construção II, Mecânica dos Solos I e Mecânica dos Solos II e 

retirada da turma extra de Resistência dos Materiais II, visando um possível planejamento de retorno 

presencial. Diante disso ficou decidido, por unanimidade (7 membros votantes), referendar a sugestão da 

Coordenação de Curso e encaminhar decisão para os respectivos Departamentos para verificação da 

possibilidade de oferta de tais disciplinas obrigatórias em 2022.1. O CECC sugere que os Departamentos 

verifiquem se há necessidade de inclusão/retirada de turmas para atendimentos das vagas sugeridas pela 

Coordenação e, em caso positivo encaminhem nova sugestão para avaliação do Colegiado. 7- Indicação 

de docentes para composição de comissão de análise preliminar para processo de Mobilidade 

Acadêmica da discente Alice Mendes Bastos: O Presidente apresentou proposta de comissão composta 

pelos docentes: Juliane Erika Cavalcante Bender, Luciana Patrícia Ferreira e Pablyne Sant’Ana Cristeli  

para  realizar  a  análise  preliminar  do  processo  a ser criado no SIPAC  e  efetuar  os  procedimentos 

para encaminhar o mesmo aos Departamentos responsáveis ou para o Colegiado para estudo  e parecer 

conforme Art. 2º da Resolução CGRAD 17/13. Após análise, o CECC aprovou por uninimidade (7 

membros votantes)   a indicação dos membros para comissão e  autorizou  o  prosseguimento  do  

processo. 8- Indicação de docentes para composição de comissão de avaliação do relatório de 

atividades exercidas da discente Stefani de Souza Mendes para fins de contabilização de Atividades 

Complementares: O Presidente apresentou proposta de comissão composta pelos docentes: Carolina 

Vieira de Andrade, Juliane Erika Cavalcante Bender e Sérgio Campos de Freitas para realizar a análise 

preliminar de atividades exercidas da discente Stefani de Souza Mendes para fins de contabilização de 

Atividades Complementares (processo a ser criado no SIPAC) conforme Resolução CGRAD – 19/11. 

Após análise, o CECC aprovou por uninimidade (7 membros votantes)  a indicação dos membros para 

comissão e autorizou o prosseguimento do  processo. 9-Definição do prazo de apresentação de 

documentação original para processos de dispensa de disciplinas conforme Resolução CGRAD - 

34/21 e encaminhamento dos processos de dispensa de disciplinas: O Presidente apresentou a todos a 

Resolução CGRAD – 34/21 que trata de processos de dispensa e estabelece que deve ser definida pelo 

Colegiado de Curso uma data limite para apresentação de documentação original para processos de 

dispensa de disciplinas. Após análise e considerando a volta parcial de atividades administrativas, o 

CECC aprovou por uninimidade (7 membros votantes)  a data limite para apresentação de documentação 

original para processos de dispensa de disciplinas como sendo 53º dia letivo de 2021.2 (17/12/2021) e 

encaminhamento dos processos de dispensa de disciplinas para os Chefes de Departamento bem como 

autorizar a matrícula dos discentes em disciplinas de períodos subsequentes desde que os mesmos 

apresentem o requerimento de matrícula à Coordenação de Curso e cumpram os critérios de verificação de 

pré, co-requisitos e limite de créditos. 10- Análise dos pedidos de quebra de requisito de disciplinas 

para 2021/2: O Presidente informou que conforme a Resolução CECC – 02/19, de 03 de dezembro de 

2019 as solicitações foram primeiramente encaminhadas ao Eixo responsável pela disciplina e, 

posteriormente encaminhados ao Colegiado para deliberação final. A Profª. Rachel apresentou e fez a 
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leitura das solicitações dos discentes e análise dos eixos recebidas pela Coordenação do Curso. Após essa 

análise, foi votada e aprovada por unanimidade (7 membros votantes) referendar a decisão dos eixos de 

conteúdos e autorizar a Coordenação de Curso a fazer a matrícula dos discentes desde que tenham vagas, 

não exceda o limite de créditos e sejam cumpridos todos os critérios estabelecidos na análise. 11- Análise 

dos pedidos de aumento de crédito para 2021/2: O Presidente apresentou e informou que de acordo 

com a Resolução CEPE-04/20, de 31 de julho de 2020, o número máximo de créditos a serem cursados no 

período letivo excepcional é 26 (vinte e seis) créditos sendo possível estender para até o número máximo 

de créditos permitidos pelo PPC do curso para todos os estudantes. No semestre anterior (2021.1) foi 

decidido limitar a deliberação em até no máximo 28 créditos desde que seja para o aluno regularizar o 

curso devido ao atraso causado por não oferta de disciplinas em semestres anteriores. Os demais casos 

ficaram limitados a 26 créditos. Após discussão foi votado e aprovado por unanimidade (7 membros 

votantes) limitar a deliberação em até no máximo 28 créditos desde que seja para o aluno regularizar o 

curso devido ao atraso causado por não oferta de disciplinas em semestres anteriores (no ERE). Os demais 

casos ficam limitados a 26 créditos. A Coordenação do Curso será responsável pela análise e pode aprovar 

um limite de até 28 créditos desde que o discente tenha se matriculado ou solicite matrícula em alguma 

disciplina não ofertada no ERE ou que tenham sido prejudicados pela não oferta dessas disciplinas, desde 

que tenham vagas nas disciplinas e sejam cumpridos os pré e co-requisitos. Ressalta-se que os discentes 

prováveis formandos não tem limitação de créditos. 12- Análise das situações anormais na matrícula 

de 2021/2: O Presidente informou que a Coordenação do Curso orientou os discentes que relataram 

situações anormais na matrícula de 2021/2 a realizar matrícula na fase de matrícula extraordinária. O 

CECC, após análise, decidiu (5 votos a favor e 1contra), que os pedidos de ajustes de matrículas feitos 

após o prazo estabelecido pelo calendário da DIRGRAD não serão analisados pela Coordenação. 

Encerramento da reunião: O Presidente agradeceu a presença de todos e, nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada a reunião, e elaborada a presente ata, que será assinada pelos membros presentes, e integrará a 

pasta de atas das reuniões do Colegiado do Curso de Engenharia Civil. A próxima reunião do Colegiado 

fica agendada para o dia 27/10/2021. 
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Representante Titular dos docentes do Departamento de Engenharia Civil e Meio Ambiente 

 

Prof. Aílton Lopes Souza  
Representante Titular dos docentes do Departamento de Eletroeletrônica 

 

Prof. Pedro Rodrigues de Almeida III 

Representante Titular dos docentes do Departamento de Formação Geral 

 

 Leonardo Costa Ramos 

Representante Titular dos discentes 
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